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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Portaria 1122/2018 - SES
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Homologar, nos termos do art. 14 da Lei n° 18.865, de 10 de junho de 2015, e

inciso XII da quarta Diretriz da Resolução n°.006/2018-CES-GO, que "Dispõe sobre o Regimento da 9ª
Conferência Estadual de Saúde de Goiás e dá outras providências."

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE da SECRETARIA DE ESTADO

DA SAÚDE, aos 17 dias do mês de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MOURA VILELA, Secretário (a) de
Estado, em 17/12/2018, às 14:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 5208110
e o código CRC 6AB20A31.
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